
  
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 21 de julho de 2020.

De: Procuradoria
Para: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 28/2018
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 28/2018

Autoria: Laudinho

 

Co-Autor(es):

Angelo Moreira da Silva, José Augusto Alves de Paula, José Carlos Pereira Leal , José
Luiz Pirovani, Wulllisses Augusto Moreira Fermiano (Licinho), Marcos Góes, Mirian
Soroldoni Carvalho, Paulinho do Vitalino, Valmir Santiago, Wanderley de Moraes
Faria,

Ementa: Concede ao Senhor "OSVALDO ELOI DA SILVA", a Moção de Aplauso.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer

Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico pela constitucionalidade e legalidade da
proposição. À Comissão de Justiça e Redação para análise.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF
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